
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PRf (;AO PRESI NCIAL §" 003/2023 SRP N" 002/2023
ATA D[ REGISTRO DE PRE(]()S :{' 001/2024

RIGISTRO DE PRf,ÇOS QUE Tf,M COMO OBJETO CONTRATAÇÃO I,I,,
EMPRESA PARA O FORNf,CIMENTO DE URNAS FUNERARIAS. INCLUINDo
oRNAMENTAÇÃo conl FLoRES NATURAIS E SERvIÇo DE TRANSLADo, PARA
ATf,NDER AS PESSOAS COM HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA DO MUNICIPIO
DE RIACHUELO/SE.

o FUNDO MUNICIPAL DE aSSrSrÊNCr,q SOCIAL E DO TRABALHO, com endereço â

Rua Santa Maria. n' 97. Centro. Riachuelo/SE. CNPi n' | 4.682.56910001-99. nesre âro

representado por sua Secretária, Excelentíssima Sra. Andrea Cardoso Barcellos de Brito.
doravante denominado simplesmente ae ÓnCÃO GERENCIADOR, resolve na forrna da [.ei
Federal n" 10.520. de l7 de Julho de 2002. Decreto Federal n" 7.892/2013 e o Deueto
Municipal n" 53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal n'
8.666. de 2l de Junho de 1993. e alterações posteriores. Ílrmar a presente ATA DE REGISTRO
DE PRf,ÇOS, visando futuras aquisições do objeto licitado através do PREGÃO
PRESENCIAL N' 003/2023 SRP N' 002/2023, em face da classificação das proposras
apresentadas pela empresa abaixo qualificada. denominada simplesmente dc
FORNECf,DORA, cuja Minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. qLre

emitiu seu parecer, conforme o Parágrafo Único do Anigo J8. da Lei n' 8.666. de i99-1.
medianle as seguintes condições:

l D() OTtJETO

A presenle Ata tem pôr objeto o Registro de preços com vista à contratação de empresa
para o fornecimento de urnas funerárias, incluindo ornamentação com flores naturais e
serviço de trânslâdo, parâ atender às pessoas com hipossuficiência financeira tlo
Município de Riachuelo/SE, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anero I

do Edital do Pregão Presencial N" 003/2023 SRP N" 002/2023.

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial N"
003/2023 SRP N" 00212023 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementâr.
vinculando-se. ainda, à proposta do Fornecedor registrado.

3. DA VIGENCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data dc sua
assllralura

4. DO PRECO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 166.125,00 (cenlo e sessenta e seis mi!
cenlo e vinle e cinco reais) que será pago após prestação dos serviços executados.

4.1. Os preços registrados são os seguintes:
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lÍem Q ua ntidade Especificação Valor U nitário (RS) Valor Total(RS)

OI 30

SERVIÇOS FUNERARIOS
ADULTOS - SI MPLES.

Preparo do corpo; fomecimento de uma
funerária: fornecimento de flores
artificiais e velas: fornecimento de
roupas (vestimentas apropriadas para

velório): veu: Tmnspone dentro do
Município de Riachuelo/SE. incluindo
área rural. retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo lodo o serriço
necessário ate o sepultamento; veículo
especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo para

transporte de urnas funerárias.

Descriçâo dos serviços:

z Urna Funeráriâ: uma
monuário padrâo assistencial (PINUS)
modelo adulto medindo tamanho
interno: 2,tq!!LL0Jt!!LX..10,4!!![

i Preparo do corpo: limpeza.
aplicação de desodorização extema.

véu.
Roupas: colocação de roupa e

r Flores: flores anificiais
distribuídas em torno do corpo em vasos.

> Velas: minimo de 02 velas
votivas.

r, Veículos: veiculo
preparado para serviço funerário.

espec ial

z Transporte: transpone dentro

2.090.00 62.700.00

.,0S1] T]RIVALDO LIMA . SERV. FUNERARIOS, ME

CNPJ:
Endereço: Rüa José do Prâdo Fraoco, 124, Centro, LaraojeiraVSE. CEP:49.17&000

E-mail: eriYâldopaÍl@bol.com.br

Representânte: José Erivaldo Lim:
RG: l.l l7-573
CPF:590.153.t45.00

I

I

I

LOTE I
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do município de Riachuelo/SE.
incluindo área rural. retirando o coço de

cujos onde se encontrar. procedendo

todo o necessário até o sepultamento.

), Tenda: Tenda piramidal.
medindo 6m x 6m estrutura de aço -
cobertura em lona.

) Cadeira: Cadeiras plástica sem

braço. (40 cadeiras)

Àlimentâção: mínimo de l0 pacotes de

biscoito do tipo cream Cracker Pacote

4009: mininro 5 litros de café. Mínimo
de 02 (dois) galões de água mineral. (20

L).

TAMANHO ESPT,CIAL (C)

{90 KG ATÉ r30KG)

Preparo do corpo: fomecimento de uma
funerária; fomecimento de flores
artificiais e velas: fomecimento de

roupas (vestimentas apropriadas para

velório); veu: Transporte dentro do
Município de Riachuelo/SE, incluindo
área rural, retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento; veiculo
especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo para

transporte de urnas funerárias.

Descrição dos serviços

) Urna Funerária: uma
monuário padrào assistencial (PINUS)
modelo adulto medindo tamanho
intemo: 2.10M X 0.63M X 0.52M.

2 Preparo do corpo: limpeza.
aplicação de desodorização extema.

Roupâs: colocação de roupa e

> Flores: flores artificrars
distribuídas em tomo do corpo em vasos.

> Velâs: mínimo de 02 velas

votivas.

FUNERARIOSSERV IÇOS
ADU LTOS.

veu.

2.420.000l l5 36.300.00
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) Transporte: transporte dentro
do municÍpio de Riachuelo/SE.

incluindo área rural. retirando o corpo de

cujos onde se encontrar. procedendo

todo o necessário até o sepultamento.

i Tenda: Tenda piramidal.
medindo 6m x 6m estrutura de aço -
cobertüa em lona.

)> Cadeira: Cadeiras plástica sent

braço. (40 cadeiras)

> Alimentâção: minimo de l0
pacotes de biscoito do tipo cream

Cracker - Pacote 4009; minimo 5 litros
de café. Mínimo de 02 (dois) galões de

mineml OL

3.000.00t0

TAMANHO ESPECIAL ((;(;)

{AcrMA 130KG)

Preparo do corpo; fomecimento de uma
funerária; fomecimento de flores
artificiais e velas: fomecimento de

roupas (vestimentas apropriadas para

velôrio)l véu: Transporte denho do

Município de Riachuelo/SE. incluindo
área rural, retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço
necessário até o sepultamento: veículo
especial preparado para o serviço dotado

de compartimento exclusivo para

transporte de urnas funerárias.

Descrição dos serviços;

i Preparo do corpo: limpeza.

aplicaçào de desodorização exlerna.

> Roupas: colocação de roupa e

veu.

RI()SFUNESERVIÇOS
ADULTOS.

0i 30.000.00

I , Veículos: veiculo .rp..iut 
I

I 
preparado Para serviço funeriirio.

I

I z l)rna Funerária: uma

monuário padrào assistencial (PINUS)

modelo adulto medindo tamanho

I intemo: 2.18M x 0.87M x 0.57M.
I
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> Flores: flores artificiais
distribuídas em torno do corpo em vasos.

! Velas: mínimo de 02 velas
votivas.

)> Veículos: veiculo
preparado para serviço funerário

> Transport€: transporte dentro
do município de Riachuelo/SE.
incluindo área rural. retirando o corpo de

cujos onde se encontrar. procedendo
todo o necessário ate o sepultamento.

! Tenda: Tenda piramidal.
medindo 6m x 6m estrutura de aço +
cobertum em lona.

) Cadeira: Cadeiras plástica sem

braço. (40 cadeiras)

Alimentaçâo: mínimo de l0 pacotes de

bisçoito do tipo cream Cracker Pacote

4009: minimo 5 litros de ca[é. Minimo
de 02 (dois) galôes de água mineral. (20

L).

especial

04 25

SERVIÇOS FUNERARIOS PARA
CRIANÇAS:

Preparo do corpo; fomecimento de uma
funerária: fomecimento de flores
aÍificiais e velas: fomecimento de

roupas (vestimentas apropriadas para
velório); véu; Transporte denúo do
Municipio de Riachuelo/SE. incluindo
área rural. retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o seniço
necessário ate o sepultamento: veículo
especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo para

transporte de umas lunerárias.

Descrição dos serviços:

> Urnâ Funerária: uma
monuário padrâo assistencial (PINUS)
modelo criança medindo 1.30 de

comprimento.

> Preparo do corpo: limpeza.
aplicação de desodorização extema.

) Roupas: colocação de roupa e

995.00 24.875.00

I

I

I
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> Flores: flores artificiais
distribuídâs em tomo do corpo em vasos.

> Velâs: minimo de 02 velas

votivas.

r Veículos: veículo
preparado para serviço funerário

i Transporte: transporte dentro
do município de Riachuelo/SE.
incluindo área rural. retirando o corpo de
cujos onde se enconftar, procedendo
todo o necessário ate o sepultamento.

i Tenda: Tenda piramidal.
medindo 6m x 6m estrutura de aço -
cobertura em lôna.

) Cadeira: Cadeiras plástica sem
braço. (40 cadeiras)

Alimentâção: mínimo de l0 pacotes de
biscoito do tipo cream Cracker Pacote
4009: minimo 5 litros de cafe. N4 ininto
de 02 (dois) galões de água mineral. (20

L).

especial

véu

05
2.500 KM

ESTIMADO

O serviço de translado envolve serviços
prestados para falecimenlos ocorridos
lora do municrpio. O cálculo do serr iço
de translado é por quilometro rodado
pelo veículo utilizado. O veículo
utilizâdo parâ o serviço de translado
deye ser veículo especial prepârâdo
para serviço funerário.

Estimatiya de quilômetros excedentes
preço por quilometro exc€dente a

um raio de 40 km da
Município de Riachuelo/SE.

FORA IX)

Cidade tlo

TRANSLADO
M UNICÍPIO

.1.90 D.150.00

VALOR TOTAL DO LOTE: RS

I

I



4,2. A qualquer tempo, o preço regisEado podeú.ser revisto em decorrência de eventual redugão

daqueles eiistentei no mercado, cabendo ao órgão Gerenciador convocâr os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4,2,1. Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus Prcços, o Órgão Gerenciador

poderá liberar o fomecedot do compromisso assumido, sem aplicação de panalidade, uma vez

frustràdâ a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oporhuridade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado,tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor não

puder curnprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso sssumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprcvantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegwar igual oportunidade de negociação.

4.3,1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

atâ de regisho de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenção da contrataçào mais

vantajosa.

4.4, O diferencial de preço entÍe â pÍoposta inicial do t-ornecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da propôsta, bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver ploÍrogação

da validade cla Ata de Registro de Preços.

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT E DO TRAEATHO DE RIACHUEI.O

coMrssÃo PERMANENTE DE tlclTAçÃo

5. DO CONTROLE. ACOIII PÀNHAIIIENTO E FISCALIZA DOS PRECOSCÂO

REGISTRADOS

5.1. O Orgâo Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

admini stração da presente Ata.

5.2, Na forma do que dispõe o Artigo 67, da Lei n' 8.666193, fica designado, mediante Portaria,

o(a) servidor(a) lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabclho, pâÍa

acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de Regisho de Preços.

§1" À trscalização compete, entÍe outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

fornecimento com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados paÍa gaÍalltiÍ a

qualidade desejada.

§2" A ação da tiscalizaçâo não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZÀCÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento, rnas apenas mera expcctativa de contratação.

6.2, A formalização rla Àta de Registro de Preços só gera ao beneflrciríno do regisno a obrigação

de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Empenho,
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ó,3. Os produtos deverão ser fqÍnecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de Riachuelo, de forma parcelâda.

6.4. A entrega do objeto deverá ser no Município de Riachuelo/SE, à medida que for preciso e

houver ordem de fom€cim€nto por paÍe da contratante.

6.5. O não fomecimento dos produtos no pmzo estabel€cido implicaní na decadência do direito

do licitânte à inclusão dos seus preços no sistemâ de registro, sem prejuízo dâs sanções pÍevistas

no Art. 81, da Lci n' 8.666/93.

ó.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas ügentes

de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não aterdam o padráo de

qualidade exigido estarào sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possivel, sem quaisquer ônus

para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência enÍe as especificaçÔes pré-

fixadâs e os produtos fornecidos. poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste

Edital e na legislação vigente.

6.7, Sempre que o FomecedoÍ não atender à convocação, e facuhado à Administraçâo, dentro do

prazo e condições estabetecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de regístro'

para fazê-lo em igual prazo e nas mestnas condições, ou revogar o item especíÍico, rcspectivo,

ou a licitaçâo, conforme previsão contida nos itens I 2.2.3 e 12.2.4 deste EditâI.

7. DO C,ANCELAME\TO DO Rf,GISTRO DE PRECOS

7,L O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomaÍem superiores aos

praticados no mercado;
i; Não retirar a nola de ernpeúo ou instrumento equivalente no PÍzzo estabelecido pela

Administração, sem jusüficativa aceitável;
d) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de regisúo, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, seú formatizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7,3, O fornecedor poderá solicitaÍ o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contmtual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados e justificados.

E. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8,1. É vedado efetuu acréscimos nos quanútaúvos fixados pela Ala de RegistÍo de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § l' do Art. 65, da Lei n" 8.666/93.

8.2. AAta de Registro de Preços não obriga o Município a finnar qualquer contratação, nem ao

menos nali quanlidades estimâdas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de

Ínâteriais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condiçôes.



8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiiirio do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço esli regishado,

poÍ outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Regisno de Preços, e o preço cotado

neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorar'á, pelo menos himestÍâlmente, os preços dos pÍodutos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços ÍegistÍados â quâlqueÍ tempo, em decorGncia

da redução dos preços Faticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

regishados.

8.5. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado

9. DAS OBRJGACÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de RegistÍo de Preços;

Il) Prestaf por meio de seu replesentante, as informações necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III) Emitir paÍeceres sobre atos relativos à execução da Ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicaçào de sanções:

IV) Assegurâr-se do hel cumprimento das condições estabelecidas na Atâ, no instrumento

convocatório e seus anexos;

V) Assegurar-se de que os preços contlatâdos são os mais vantajosos para a Administração, por

meio de estudo cotrparativo dos preços praticados pelo mercado;

\rI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

Ytl) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIll) A fiscalizaçãà exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

rt). DAS BRIGACÕES DO FORI{CEDORREG

São obrigações do Fomecedor Registrado:

l) Manter, durante a vigência dâ Atâ de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas

no Edital e na presente Atâ de Regisffo de Preços;

II) Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de Registro de Preços;

III) Alender aos chamados do Órgão Gerenciadot, visando efehnr Íeparos em eventuais erros

cometidos na execugão do objeto da Ata de Registro de Preços;

IV) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de regisho de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAÀDESÃO À ATÂ Df, REGIS'TRO DE PRECOS
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ll,l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha paÍticipado do certame, mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

coubJr, asiondições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n'53/2013, Lei n" 8 666/93

e na Lei n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberâ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quântitativos

registrados em Ata, desde que esto fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

11.3. As aqüsições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgâo ou

entidade, i cem poÍ cento dos quantitativos dos itens regi§trados na Ata de Registro de Preços

para o Ggâo Cerenciador e órgàos participantes.

11.4. O quantitativo deconente das adesões à Ata de Registo de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de ôrgãos não participantes

que aderirem.

11,5. Após a âutorização do Órgao Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisiçáo ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de ügência da Ata.
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I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, nào receber a Ordem de Fomecimento,

rccusar-se a entÍegaÍ o material objeto licitado, apresentâÍ documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cilco) anos, sem prejuízo das multas previstâ§ neste

lnstrumento e demais cominações legais.

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, demora no

fomecimento, ao Fomecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) Advertênciâ por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

Il) Multa de 0,59â (zero virgula cinco poÍ cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instâlação, sobre o valor da contratação em atraso;

III) Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco pot cento) pelo não

fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescenle do

contâto;
IV) Multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigagão prevista neste Edilal e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valor da conÍatação em descumprimentô, contada da comunicaçào da contratânte (via intemet,

fax, coneio ou outro), ate cessar a inadimplência;
Y) Suspensão temponlria rle participar de licitação e impedimento de contratar com o Município

de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

YI) Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motiYos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;



vII) Após o 20. (vigésimo) dia de inadimplênci4 a Administração terá diÍeito de recusar a

.*.áuçáo da contratãçâo, de acordo com sua conveniência e oportunidâde, comunicando a

adjudicatrlria a perda de interesse no recebimento da nota fiscavfatuÍa para pagamento do objeto

deite Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento;

\,III) A inadimplênúa rh Coniratarla, independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratânte e a conclusão dos

procedimentos administrátivos peÍinentes, poderí implicar a imediata rescisão unilat€ral deste

ContÍato, com a âplicaçâo das penalidades cabiveis;

lX) Oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contrataÍ o remanescente

mediante dispensa de licitaçào, com fulcro no An. 24, Xl, da lri Federal n' 8.666/93, observada

a ordem de ciassificação rla licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedor4

ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) Quando aplicadas as muitas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão

elas 
-serem 

compensadas pelo bepartamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

pagamento dos valores deüdos, noi termos dos Arts. 368 a 380, da t'ei n" 10406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil);
X! Na impossibilida<le de compensação. nos termos da alinea anterior ou, inexistindo

pugu-erto vincendo a ser realizado pela contratante, ou. ainda, sendo este insuficiente para

poãsibilitar a compensação de valores, â Contrahda será notificada a rtcolher aos cofres do

i,rário a importâniia remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

contado da data do recebimento, pela Contratad4 do comunicado formal da decisâo defrnitiva

de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

) IjAs sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativam€nte, ou não, de acordo com

a gravidade da infração;
úI; O valor máximo das multas não podoá exceder. cumulativamente, a l0% (dez por cento)

do valor da contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perânte a ouúa pelos arasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito;
XV) A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobradajudicialmente;

XVI) As sanções previstas nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impedi a sobreposição de ouhas sanções previstas na Lei Federal n' 8.666, de 2l de

Juúo de 1993, com suas alterações;

XVII) As penalidades seÍão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, aús
notifrcação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) útei§ pâra

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da Lei.

13. DA PUBLICACÃO

A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial'

na forma prevista no Art. 15, §2", da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

ESTÂDO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAI. E DO TRABALHO DE RIACHUETO

coMlssÃo PERMANENTE DE tlclrAçÃo

I4. DAS DISPOSICÔES GERAIS

lndependente de sua Eanscrição, o Edital e seus Anexos, principalmente a pÍoposta de preços e

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Regishado no Pregão

fará paíe desta Ata de Registro de Preços.

15. DO F()RO
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E to
coM§sÃo PERMANENTE DE tlclÍAçÃo

Para dirimir, na Esfera Judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Regisho de Preços' será

competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe'

E para firmeza e como prova de assim haverenq altre si, ajustado, foi lâvrâda â presente Ata de

nJgistro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada cm 3 (três) rias' de igual. teor.e

i"-;;, ;J;. .lgnurarioá d€ste instrumento e pelas testemuúu-t +1*o nomeadas' tendo sido

arquivaàu um ü-a na Comissão Permanente de Licitação deste Município'

MUMCIPAL DE

Riachuelo/SE, 02 de Janeiro de 2024'

CIA SOCIAL E DO TRABÀLHO

Andrea Cardoso Barcellos de Brito
Órgõo Gerenciador

J - srnv. rtjNEnntos- ME

José Erivaldo Lima
Fornecedor
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